
Prefeit ur a do Município de Angatuba 

Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 010/2002 
De 18/02/2.002 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, IMÓVEL SITUADO À RUA IR
MÃOS CARRIEL, MUNICÍPIO DE ANGATUBA E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS" 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Munidpio de Angatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por 
Lei, principalmente as contidas .no Inciso "XVIII", do Artigo '1' e "VI" do 
Artigo 68 da Lei Orgânica Municipal e letra "i", do artigo 5°, do Decreto
Lei nº 3.365/ 41; 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo 1 º) Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Pre
feitura do Munidpio de Angatuba, por via amigável ou judicial, o imóvel localizado à 
Rua Irmãos CarrieL destinado à execução de planos de reurbanização do Córrego Ca
tanduva, conforme memorial descritivo e planta anexos, constituído de um Um terreno 
sem benfeitorias, situado à Rua Irmãos Carriel, no Loteamento "Portal Novo Horizonte", me
dindo e confrontando da seguinte maneira : pela frente 14,25 metros, confrontando com a Rua 
Irmãos Carriel, pelo lado direito 25 metros, confrontando com o lote nº 03, pelo lado esquerdo 25 
metros, confrontando com a parte "B" do mesmo lote, ora desdobrada, e finalmente aos fundos 
14,25 metros, confrontando com Laurinda Prado, encerrando uma área total de 356,25 metros 
quadrados; situado do lado impar da Rua Irmãos Carriel, distante 29 metros da esquina com a 
Rua Coronel Lodovico Homem de Góes, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 
01.01.141.0209.001, com Matrícula nº 7.270, do C.R.I. de Angatuba, de propriedade de Pre
feitura do Município de Angatuba, como parte de pagamento do valor da desapropria
ção dos imóveis a seguir discriminados: 

• Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, consh'tuído do lo
te nº "01", da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta 
ddade, Município e Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confron
tando da seguinte maneira: imóvel urbano, sem benfeitorias, comedindo pela frente 
10 metros, confrontando com a Avenida Marginal, do lado direito 47 metros, confron
tando com o lote nº "02", do lado esquerdo 49 metros, confrontando com Valdevino 
Rodrigues e Benedito Luiz e aos fundos em 10 metros confrontando com o Senhor Al
dndo Abreu, encerrando uma área total de 480 metros quadrados; situado do lado di
reito de quem da Rua Irmãos Abdelnur, entra para a Avenida Marginal e distante 20 
metros da divisa com a área reservada ao loteamento (área verde) cadastrado na Pre
feitura Municipal sob nº 01.01.044.0957.001, com Matrícula nº 7.900, do C.R.I. de 
Angatuba. 

• Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constituído do 
lote nº "02", da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta 
ddade, Munidpio e Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confron-
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tando da seguinte maneira: pela frente 10 metros, confrontando com a Avenida Mar
ginal, do lado direito 46 metros, confrontando com o lote nº "03", do lado esquerdo 47 
metros, confrontando com o lote nº "01" e aos fundos em 10 metros confrontando 
com Rol/ Nazareth Orsi encerrando uma área total de 465 metros quadrados; situado 
do lado direito de quem da Rua Irmãos Abdelnur, entra para a Avenida Marginal e 
distante 10 metros da divisa com a área reservada ao loteamento (área verde), cadas
trado na Prefeitura Municipal sob nº 01.01.044.0967.001, com Matrícula nº 7.901, 
do C.R.I. de Angatu.ba. 

• Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constituído do 
lote nº "03", da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta 
cidade, Município e Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confron
tando da seguinte maneira : pela frente 10 metros, confrontando com a Avenida Mar
ginal, do lado direito 45 metros, confrontando com a área reservada ao loteamento -
" área verde", do lado esquerdo 46 metros, confrontando com o lote nº "02" e aos fim
dos em 10 metros confrontando com Rol/ Nazareth Orsi, encerrando uma área total 
de 455 metros quadrados; situado do lado direito de quem da Rua Irmãos Abdelnur 
entra para a Avenida Marginal, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 
01.01.044.0977.001, com Matrícula nº 7.902, do C.R.I. de Angatuba. 

Artigo 2°) A desapropriação de que trata o artigo anterior é declarada de natureza 
urgente para os efeitos do Artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365/41, alterado pela 
Lei nº 2.786/53. 

Artigo 3°) As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 4°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA DO M 

-Prefeito Municipal-

Afixado no painel da Prefeitura em 
18/02/2.002 

MARIA REGINA PEREIRA 
-Secretária-

, 18 de fevereiro de 2.002 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Refere-se o presente memorial descritivo ao imóvel localizado à Rua Irmãos Car
riel, nesta cidade e comarca de Angatuba do Estado de São Paulo, conforme segue: 

DESCRIÇÃO 

a) Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constituído do lote nº 
"01", da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta cidade, Muni
dpio e Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte 
maneira: imóvel urbano, sem benfeitorias, comedindo pela frente 10 metros, confrontando 
com a Avenida Marginal, do lado direito 47 metros, confrontando com o lote nº "02", do lado 
esquerdo 49 metros, confrontando com Valdevino Rodrigues e Benedito Luiz e aos fundos 
em 10 metros confrontando com o Senhor Alcindo Abreu, encerrando uma área total de 480 
metros quadrados; situado do lado direito de quem da Rua Irmãos Abdelnur, entra para a 
Avenida Marginal e distante 20 metros da divisa com a área reservada ao loteamento {área 
verde) cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 01.01.044.0957.001, com Matrícula nº 7.900, 
do C.RL de Angatuba. 

b) Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constituído do lote nº 
"02", da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta cidade, Muni
dpio e Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte 
maneira : pela frente 10 metros, confrontando com a Avenida Marginal, do lado direito 46 
metros, confrontando com o lote nº "03", do lado esquerdo 47 metros, confrontando com o lo
te nº "01" e aos fundos em 10 metros confrontando com Rolf Nazareth Orsi encerrando uma 
área total de 465 metros quadrados; situado do lado direito de quem da Rua Irmãos Abdel
nur, entra para a Avenida Marginal e distante 10 metros da divisa com a área reservada ao lo
teamento (área verde), cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 01.01.044.0967.001, com 
Matrícula nº 7.901, do C.RL de Angatuba. 

c) Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constituído do lote nº 
"03", da quadra "D'', do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta cidade, Muni
dpio e Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte 
maneira : pela frente 10 metros, confrontando com a Avenida Marginal, do lado direito 45 
metros, confrontando com a área reservada ao loteamento - "área verde", do lado esquerdo 
46 metros, confrontando com o lote nº "02'' e aos fundos em 10 metros confrontando com 
Rolf Nazareth Orsi, encerrando uma área total de 455 metros quadrados; situado do lado di
reito de quem da Rua Irmãos Abdelnur entra para a Avenida Marginal, cadastrado na Prefei
tura Municipal sob nº 01.01.044.0977.001, com Matrícula nº 7.902, do C.RI. de Angatuba. 

d) Um terreno sem benfeitorias, situado à Rua Irmãos Carriel, no Loteamento "Portal Novo Ho
rizonte", medindo e confrontando da seguinte maneira : pela frente 14,25 metros, confron
tando com a Rua Irmãos Carriel, pelo lado direito 25 metros, confrontando com o lote nº 03, 
pelo lado esquerdo 25 metros, confrontando com a parte "B" do mesmo lote, ora desdobrada, 
e finalmente aos fundos 14,25 metros, confrontando com Laurindo Prado, encerrando uma 
área total de 356,25 metros quadrados; situado do lado impar da Rua Irmãos Carriel, distante 
29 metros da esquina com a Rua Coronel Lodovico Homem de Góes, cadastrado na Prefeitu
ra Municipal sob nº 01.01.141.0209.001, com Matrícula nº 7.270, do C.RI. de Angatuba. 

Angatuba/SP, 18 de fevereiro de 2.002 

Engº Civil HENRIQUE JOSÉ ALCIA TI 
CREA nº 0600.88.102.3 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

HENRIQUE JOSÉ ALCIATI, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no 
C.R.E.A. sob número 0600.88102-3, residente neste Municfpio de Angatuba, à Rua Tenente Castelo Bran
co, nº 700 - Centro, 

ROBERTO PEREIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, Técnico em Edificações, 
portador da Cédula de Identidade com R.G. nº 16.794.673-0, residente e domiciliado neste Municfpio de 
Angatuba, à Rua Aurélio Moura, nº 12 - Centro, e 

JOÃO BATISTA LOPES, brasileiro, casado," Assistente Administrativo", porta
dor da Cédula de Identidade com R.G. nº 18.670.700, residente e domiciliado neste Municfpio de Angatu
ba, à Rua Agenor Rolim Rosa, nº 53 - "Jardim do Paço"; 

Membros da "COMISSÃO AVALIADORA" desta Prefeitura, conforme Portaria 
nº 003/2002, de 02/01/2.002, para procederem a avaliação dos imóveis a seguir, conforme solicitação do 
Senhor Prefeito Municipal: 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS: 

a) Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constitufdo do lote nº "01", 
da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta cidade, Município e Co
marca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte maneira: imóvel 
urbano, sem benfeitorias, comedindo pela frente 10 metros, confrontando com a Avenida Margi
nal, do lado direito 47 metros, confrontando com o lote nº "02", do lado esquerdo 49 metros, con
frontando com Valdevino Rodrigues e Benedito Luiz e aos fundos em 10 metros confrontando 
com o Senhor Alcindo Abreu, encerrando uma área total de 480 metros quadrados; situado do 
lado direito de quem da Rua Irmãos Abdelnur, entra para a Avenida Marginal e distante 20 me
tros da divisa com a área reservada ao loteamento (área verde) cadastrado na Prefeitura Munici
pal sob nº 0l.01.044.0957.001, com Matrfcula nº 7.900, do C.R.I. de Angatuba, ora avaliado em 
R$4.815,60 (quatro mil, oitocentos e quinz.e reais e sessenta centavos). 

b) Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constitufdo do lote nº "02'', 
da quadra "D", do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta cidade, Município e Co
marca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte maneira : pela 
frente 10 metros, confrontando com a Avenida Marginal, do lado direito 46 metros, confrontando 
com o lote nº "03", do lado esquerdo 47 metros, confrontando com o lote nº "01" e aos fundos em 
10 metros confrontando com Rolf Nazareth Orsi encerrando uma área total de 465 metros qua
drados; situado do lado direito de quem da Rua Irmãos Abdelnur, entra para a Avenida Margi
nal e d.istante 10 metros da divisa com a área reservada ao loteamento (área verde), cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob nº 01.01.044.0967.001, com Matrfcula nº 7.901, do C.R.I. de Angatuba, 
ora avaliado em R$4.664,88 (quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e oito centa
vos). 

e) Um lote de terreno, sem benfeitorias, situado na Avenida Marginal, constituído do lote nº "03", 
da quadra "D'', do loteamento denominado "Jardim Catanduva", nesta cidade, Município e Co
marca de Angatuba, Estado de São Paulo, medindo e confrontando da seguinte maneira : pela 
frente 10 metros, confrontando com a Avenida Marginal, do lado direito 45 metros, confrontando 
com a área reservada ao loteamento - "área verde", do lado esquerdo 46 metros, confrontando 
com o lote nº "02'' e aos fundos em 10 metros confrontando com Rolf Nazareth Orsi, encerrando 
uma área total de 455 metros quadrados; situado do lado direito de quem da Rua Irmãos Abdel
nur entra para a Avenida Marginal, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 
01.01.044.0977.001, com Matrfcula nº 7.902, do C.R.I. de Angatuba, ora avaliado em R$4.564,56 
(quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos). 

d) Um terreno sem benfeitorias, situado à Rua Irmãos Carriel, no Loteamento "Portal Novo Hori
zonte", medindo e confrontando da seguinte maneira : pela frente 14,25 metros, confrontando 
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com a Rua Irmãos Carriel, pelo lado direito 25 metros, confrontando com o lote nº 03, pelo lado 
esquerdo 25 metros, confrontando com a parte "B" do mesmo lote, ora desdobrada, e finalmente 
aos fundos 14,25 metros, confrontando com Laurindo Prado, encerrando uma área total de 356,25 
metros quadrados; situado do lado impar da Rua Irmãos Carriel, distante 29 metros da esquina 
com a Rua Coronel Lodovico Homem de Góes, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 
01.01.141.0209.001, com Matricula nº 7.270, do C.R.I. de Angatuba, ora avaliado em R$8.934,75 
(oito mil novecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 18 de fevereiro de 2.002 

Engº Civil HENRIQUE JOSÉ ALCIATI 
C.R.E.A. nº 0600.88102.3 

ROBERTO PEREIRA DA COSTA 
RG. nº 16.794.673 

JOÃO BATISTA LOPES 
R.G. nº 18.670.700 
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MEMoa1AL DESCRITIVO 

Refere-se o presente memorial descritivo, ao terreno situado a ma Irmãos Carriel, no loteamento denominado 

Portal Novo Horizonte, de propriedade da Prefeitura do Município de Angatuba. 

Um terreno sem benfeitorias, situado a rua Irmãos Carriel, no loteamento Portal 

Novo Horizonte, medindo e confrontando da seguinte maneira; pela frente medindo 

14,25 ( catorze mewtros e vinte e cinco centímetros), confrontando com a rua Irmãos 

Carriel, pelo lado direito niedindo 25,00 ( vinte e cinco metros confrontando com o lote 

nº 03, pela lado esquerdo medindo, 25,00 ( vinte e cinco metros), confrontando com a 

parte B ora desdobrada, e finalmente aos fündos medindo 14,25 ( Catorze metros e vinte 

e cinco centímetros), confrontando com Laurindo Prado, encerrando assim uma área de 

356,25 metros quadrados, imóvel este situado do lado impar da rua Jnnãos Carriel, 

distante 29,00 metros da esquina com a rua Cel Ludovico Homem de Góes, 

Angatuba/SP, 03 de Fevereiro de 2002. 

HENRI 

CREA-0600881023 
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RUA IRMAOS CARRIEL 

:EAS: TERRENO: 356,25 m2. 

:ROQUl5 ELABORADO JUNTO AO IMÓVEL DA PREFEITURA MUN. DE ANGATUBA 

Propr. PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 

Local: RUA IRMÃOS CARRIEL, 

MUNICÍPIO: ANGATUBA 

ESTADO: SÃO PAULO 

ESCALA: 1 : 1 50 

DATA: NOVEMBRO DE 2001 

RESP. TÉCNICO 

--------ffft -----


